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CERTIDAO

Eu abaixo-assinado notária, Lic. Isabel Filipa Pestana Pinto Ferreira,

com cartório instalado à Rua do Carmo, número Il, na freguesia da Sé,

concelho do Funchal, certifico que a presente fotocópia, composta por

vinte e uma folhas, cujo verso se encontra em branco, está confonne o

original e foi extraída da escritura lavrada de folhas noventa e três a folhas

noventa e três verso do livro de notas para escrituras diversas número

OITENTA B DOIS-A, deste Cartório

_ Funchal, catorze de fevereiro de dois mil e vinte e três
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ALTERAÇÃo oE ESTATUToS

No dia catorze de fevereiro de dois mil e vinte e três, no
cartorio Notarial no Funchal, de lsabel Filipa pestana pinto

Ferreira, sito à Rua do carmo, numero 1i, freguesia da sé,
concelho do

compareceu:

- sara Aline Medeiros André, divorciada, natural da freguesia
e concelho de cascais, residente no caminho ïanque da Tenda,
numero 7, freguesia da Fajã da ovelha, concelho da calheta,
portadora do cartão de cidadão numero 10g6s1 02 g zyl, válido até
0710512028, emitido pela Republica portuguesa, que outorga em
representação, na qualidade de presidente da Direção da ,'CASA

DO POVO DA FAJÃ DA OVELHA", pessoa coletiva de utilidade
publica, com o NlPc s11 21g 3gg, que é tambem o seu numero de
matricula no Registo comercial, com sede à Estrada Regional 222,
número 164, 9370-31s freguesia da Fajã da ovelha, concelho da
calheta - qualidade e suficiência de poderes que verifiquei pera ata
numero três da Assembleia Geral de dezasseis de março de dois
mil e vinte e dois e da ata da assembreia gerar ereitorar, acontecida
aos dezassete de dezembro de dois mil e vinte e um, cujas publicas
formas se arquivam

Verifiquei a identidade da outorgante pela exibição do seu
referido documento de identificação

Ë pela outorgante, na qualidade em que outorga, foi dito:

Que, pela presente escritura e em cumprimento da deliberação

Funchal, perante mim, Notária do Cartorio,
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tomada na referida Assembleia Geral da Associação, constante da

referida ata numero três, altera totalmente os estatutos da dita

associação, estatutos estes que constam do documento

complementar elaborado nos termos do numero 2 do artigo 64o do

Codigo do Notariado, que fica a Íazer parte integrante desta

escritura, que já leu e cujo conteudo conhece perfeitamente pelo

que dispensa a sua leitura.

Assimodisseeoutorgou

Arquivo mais:

- O referido documento complementar

- Certificado de admissibilidade da firma ou denominação para

alteração de entidade já constituída com o codigo de acesso 4B5B-

2182-7635, emitido a 1511112022 e válido até 1510212023, que nesta

data consultei e imprimi

Li escn eex i o seu conte o
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Estatuteis da Casa do Povo da Faj ã, da Ovelha

Documcnt0 complementar elahorado nos fermos do número 2 do artigo 64." do Córligo tÌo Notariado

CAPITULO I
Natureza e Íïns

SECÇAO I
Caracterização

ARTIGO I."
(Natureza)

A Casa clo Povo da Fajã da Ovelha é uma associação, constituída por tempo incleterminado,
colï o objetivo de promover o desenvolvimento rural, social e económico, formativo, cultural,
recreativo, desportivo e outras da comunidade local e rege-se pelos presentes estatutos e pelas
disposições legais aplicáveis.

ARTIGO 2.'
(Sede e área de atuação)

l. A Casa do Povo cia Fajã da Ovelha tem sede na Estrada Regional 222,numero 164,g3i0-
315 na Íieguesra da Fajã da Ovelha, concelho da Calheta e a sua área de atuação circunscreve-
se à freguesia da Fajã da Ovelha
2. Em cooperação com outras entidades, poderá desenvolver atividades compreendiclas no
seu objeto social, noutras localidades ou freguesias do concelho da calheta.

SECÇÃO I
Fittalidade,s, promoção dos sócios e desenvolvimento da contunidacle

ARTIGO 3."
(Finalidades em geral e promoção clos sócios)

l, ACasadoPovodaFajãdaOvelhatemporfinalidadedesenvolveratividadesdeíndole
socia[, formativo, cultural, recreativo, desportivo e outras, em colaboração com o Estado, com
a Região Autónoma da Madeira, com as Autarquias ou outras entidades cle caráter público,
pr:ivado ou cooperativo, entre otttras, Fundações, Federações e Associações, proporcionaudo-
lhes o apoio que ent cada caso se justifique e fomentando a participação dos cicladãos nas
ações tendentes a satisl'azer as necessidades comunitárias e a melhorar a sua qualidade de
vida.

2. A Casa do Povo da Fajã da Ovelha deve, a título e como finalidade principal, prornover a

criação, desenvolvimento e ntanutenção de atividades, nos mais diversos sectores sociais e
económicos, nas respostas qLÌe, em cada caso, mais se justifiquem, em especial, da infância,
juventude e terceira idade, por sua iniciativa ou em cooperação com os serviços adequados,
lras condìções previstas para o desenvolvimento dessas atividades e ainda orgalizar ou
diligenciar, junto de olÌtras entidacles, atividades para que os seus socios e familiares as

fi"equentem.

3. Para concretização das Íìnalidades previstas no número anterior, a Casa do Povo poderá
pt'osseguir as seguintes atividades que visem a integração social e desenvolvimento de
medidas adequadas à sua condição:
a) Apoio à infância ejuveninde, incluindo as crianças e jovens em perigo;

1.
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Estatutos da Casa do Povo da Fujã cia OveÌha

b) Apoio à família;

c) Apoio às pessoas idosas;

d) Apoio às pessoas com deficiência e incapacidade;

e) Apoio aos mais wlneráveis;
Í) Apoio à integração social e comunitária;
g) Apoio Dorniciliário;
h) Proteção social dos cidadãos nas eventualidades da doença, velhice, invalidez e inorte, bem

como em todas as siruações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou cle capaciclade

para o trabalho;

h) Outras respostas sociais não incluídas nas alíneas anteriores, desde que contribuan'ì pariì a
efetivação dos direitos soçiais dos cidadãos.

4. A Casa do Povo da Fajã da Ovelha tern assim igualmente como fim e objetivos o Íìrrrrerrto

do desenvolvimento da população local a nível formativo, económico, tecnoÌógico, culturaÌ,

desportivo, de desenvolvimento rural e da agricultura, da pecuária, da Í'loresta, da

agroindústria e outras atividades do meio rural, nos seus aspetos científicos, tecnicos, socinis r'

económicos, e de promoção turística, descle que contribuam, de forma ciir-eta or"r inclireta, piira

a nrelhoria da qualidade de vida da comunidade.

5, Para concretização dos objetivos enunciados no número anterior deverá, entre outras:

a) Promover o desenvolvimento tecnológico, ações de formação, cursos, aperfciçoamcnto

profi ssional, workshops e palestras;

c) Promovero melhoramento e a conservação das raças das diversas especies pecuárias, assinr

como de variedacles de plantas agrícolas únicas, chamando a sì a gestão dos rcspetivos livlos
genealógicos oficiaimente instituídos;

d) Promover a concentração e comercialização de produtos agrícolas, pecuários. florestais c

agroi n dustri ai s, em natur eza ou transform ados ;

e) Pugnar pela tipificação, criação de marcas e pela qualiÍicação dos diversos proclutos

associados às áreas de interuenção:
f) Participar no estudo, promoção e defÌnição das políticas económiças de desenvolvirnerrto

regional nas áreas enunciadas;

g) Prestar assistôncia técnica em modo de produção biológico, em proteção e produçrìt-r

integrada e noutros modos de produção ou sistemas particulares, na dupla vcrtente técnica c

comercial;

h) Promover e participar em todas as ações de investigação tecnica e cientíÍrca relacionaclas

direta ou indiretamente com as áreas enunciadas, divulgando-as junto do corpo social;

i) Promover e participar quer a nível nacional quer a nível comunitário, em lodtts as fornras de

associativismo nos sectores em que está interessada;

j) Promover, operacionalizar e disponibilizar serviços de aconselhamenlo e assistência técnica

e serviços de substituição, aos seus associados e ao público em geral, aos nívcis téçnico,

económico e regulamentar;

k) Promover, operacionalizar e explorar serviços de natureza laboratoriaI e metlologica;
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Estatutos da Casa do Povo da Faj ã Ca Ovelh

nr) Contribuìr para a conciliação entre as atividades humanas no geral, agrícolas, pecuárias e

florestais e a conservação cla natureza e dos recursos naturais, promovenclo as ações
necessárias à consecução deste objetivo;
rr) Contribuir para a conciliação entre as atividades humanas em geral, agrícolas, pecuárias e

florestais e a conservação da natureza e dos recursos naturais,
o) Nas diversas áreas, organizar, pronrover e explorar eventos, tais como feiras, exposições,
congressos, semìnários, provas clesportivas, entre outros;
p) Promover e explorar eventos e atividades que promovam a preseruação da cultura e das
tradi ções madcirenses.

r) Promover e fbmentar a prática desportiva federada e não fecleracla ou lúrciica assim como
hábitos de vida saudáveis,

6. A Casa do Povo da Fajã cla Ovelha poderá constituir ou integrar uma empresa cle inserção
social, bem como, outras organizações que visem a prosseclÌção dos seus fins, assim como
institr,rir seções autónomas, entre outras, recreativas ou desportivas.
7. A Casa do Povo c{a Fajã da Ovelha deve adotar iniciativas que visem a promoção
económica, social, cultural e clespottiva, a formação, a valortzação pessoal e profissional,
integração e desenvolvimento rural e o aproveitarnento dos tempos livres:
a' Colaborando em campanhas solidárias, ambientais e outras tendentes ao bem-estar social e

ao dcsenvolvirnento da freguesia.

b' Desenvolvendo e incentivando atividades relacionadas com o patrimonio tradicional,
promoção turística, desenvolvimento rural e o bem-estar, podendo para esse efeito adquirir or-r

an'endar terrencls ou prolïover construções.
8. A Casa do Povo pode celebrar acordos com as Autarquias, a Região Autónoma da Macleira
ou o Estado, e outras entidades tendo em vista a realização de obras de utilidade comurÌì,
nomeadamente através da colaboração voluntária dos seus sócios.

ARTIGO 4.'
(Regularnentos internos)

A organização e luncionarrìento dos diversos setores e atividades da Casa do povo da Fa.jã da
Ovelha constarão de regulamentos internos elaborados pela Direção e aprovados pela
Assembleia Ceral.

AR.TIGO 5."

(Acesso às atividades)
1.O clireito de fi'equentar as instalações da Casa do Povo e cle participar nas ativiclades dc
promoção sociocttltural por ela desenvolvidas, reservado apenas aos sócios, poclerá ser
cstendido, em condições análogas às dos sócios, a pessoas que, resiclindo na sua área de
atuação, sejam reconhecidas pela Direção.
2.Poderão ser desenvolviclas atividades especiÍìcas com fì"equêncra aberta a tocla a

comunidacte.

ARTtrGO 6."
(Atividades instrumentais)
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Estatutos da Casa do Povo da Faj ã da üveïha

A Casa do Povo da Fajã da Ovelha pode ainda desenvolver ativrciar1es de natuleza

instrumental relativamente aos seus fins não lucrativos, ainda que desenvolvidos pur outras

entidades por ela criadas, mesmo que em parceria, desde que os respctivos lesultatclos

económicos contribuam exclusivamente para o finauciamento da concretização claque les f irrs.

SUBSECÇÃO il
Cooperação con'L os serviços públicos e sirnílares

ARTIGO 7.'
(Princípio geral)

A Casa do Povo da Fajã da Ovelha pode incumbir-se do desernpenho de tarefas corrretjclas a

serviços públicos e similares, que se mostrern de interesse para a popLrlação, por clelelgação

daqueles, bem como ceder as instalações de que disponha necessát-ias iì realização clas

referidas tarefas.

.A,RTIGO g.'

(Acordos ou protocolos de retribuição)
No ârnbito dos seus fins e na cooperação com o Estado, a Região Autononia cla Madeira e as

Autarquias, e outras entidades, a cedência de instalações e a execução cle talefas prcvistas no

artigo anterior serão retribuídas em conformidade com os acordos ou protocolos celebrados

para o efeito.

AR.TIGO 9."

(Utentes dos serviços)

O acesso aos serviços refendos nos artigos anteriores é garantido aos rcspetivos utentes

independentemente da sua qualidade de sócios da Casa do Povo.

CAPÍTULO II
Sócios

SECÇÃO r

DÌsposições gerais

ARTÏGO IO."

(tnscrição)
1. Podem inscrever-se como sócios, indivícluos maiores de l8 anos, no llozo pleno dos seus

clireitos cívicos, devidamente recenseados, que sejam natutais, residam habitualnrcntc oll

exerçam atividade proÍìssional na area abrangida por esta Casa do Povo.

2. A admissão ou readmissão de sócios depende de requerimento dos interessados e da

decisão da Direção, da qual cabe recurso para a Assembleia Geral.

3. O cancelamento da inscrição é feito a pedido do interessado ou, oftciosameute, se o socio

deixar cle reunir as condições previstas no n.u I e não solicìtar expressanlentc a manutençàrtt da

sua inscrição.

4. Os sócios da Casa do Povo com inscrição em vigor à data da publicaçzìo dos presentes

estatutos são automaticamente considerados socios efetivos, salvo miiuif'cstação de vontade

dos proprios em contrário,
ARTIGO 1I."

(Categorias de sócios)

4
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Estatutos da casa do Povo da Faj ã da ovelha

1. Sào ffês as categorìas de socios: os efetivos, os honorários, e os benemeritos
a) Sào sócios efetivos as pessoas previstas no número 4 do artigo anterior e as pessoas
singulares que requeiranr e vejam aprovada a sua inscrição;
b) São sócios honorários as pessoas singulares ou çoletivas que, tendo prestado apreciáveis
serviços à Casa do Povo, forem distinguidos pela Assembleia Geral com essa homenagem;
c) São socios benernéritos as pessoas singulares ou coletivas que voluntariamente contribuam
com dotações ou donativos de vária ordem e que a Assembleia Geral reconheça como tal.

ARTIGO 12."
(Número rnínimo de sócios)

O número mínimo de socios cia Casa do povo é de CINeUENTA.
SECÇÃO rr

Díreitos e deveres

ARTIGO 13."
(Direitos dos sócios)

l. Cada sócio eÍètivo da Casa do Povo goza dos seguintes direitos:
a) Participar e votar nas Assembleias Gerais;
b) Iìcquerer a convocação da Assernbleia Geral, de acordo colx o estrpulado nos presentes
estatllt0s;

c) Apresentar propostas à Direção reiativamente aos assuntos que interessam à Casa do povo;
d) Levar ao cotrhecimento dos presidentes da Assembleia Geral ou do Conselho Fiscal,
qualquer resolução ou ato da Direção que se lhe afigure contrário aos interesses da Casa do
Povo ou do disposto nos estatutos;
e) Eleger e ser eleito para os corpos sociais, desde que tenha, pelo menos, um ano de
inscrição;

l) Examinar as contas, orçamentos, livros de contabilidade e respetivos documentos, nos oito
clias anteriores à Assembleia Geral convocada para efeitos da respetiva aprovação;
g) Frequentar ou utilizar as instalações da Casa do Povo e participar nas ativiclades
desenvolvidas, nas condições estabelecidas pela Direção ou em Assembleia Geral;
h) Levar ao conhecimento do presidente da Direção atos praticaclos peÌos socios passíveis de
sanção disciplinar;
i) Frequentar as instalações da Casa do Povo e participar nas atividades de animação
sociocultural por ela clesenvolvida;
2' A utilização de deterrninadas regalias concedidas pela Casa do Povo, nomeadamente a

assistência a espetáculos, pode ser condicionada ao pagamento de taxas, cle montantes
reduzidos, a estabelecer pcla Direção.

ARTIGO I4."
(Deveres dos sócios)

1. São deveres dos sócios efetivos:
a) Comparecer nas reuniões para que forem convocados;
b) concorrer ativamente para a prossecução dos objetivos da casa do povo;

!
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Estatutos da Casa do Fovo da Faj ã da Oveïha

c) Cumprir as disposições estatutárias e regulamentares e aceitar as clecrsões da Assembleia

Geral, da Direção e do Conselho Fiscal;

d) Exercer, com dedicação, os cargos sociais para que forem eleitos;
e) Zelar e defender o patrimórrio da Casa do Povo;

f) Não praticar atos lesivos dos interesses cla Casa do Povo.

2. Os socios concorrerão para o património social com uma quota anual cu-jo valor scrii lÌxado

pela Direção e aprovado pela Assembleia Geral.

3. O pagamento da quota anual poderá ser substituído pela prestação de serviços à Casa dcr

Povo, em telmos a estabelecer entre a Direção e o associado

4. As modalidades de cobrança das quotas serão fixadas pela Direção em regulamento

próprio.

5. O r-rão pagamento da quota r-Ìo prazo de quatro meses após o seu vencimento, constitr-ri

motivo de suspensão do sócio faltoso; o não pagamento de duas quotas constrtui motivo de

exclusão do sócio fàltoso, sendo a aplicação de qualquer das sançòcs precedida de

comunrcação escrita ao interessado.

ARTIGO I5."
(Disposição comum)

Para além dos direitos e deveres dos socios enunciados nos artigos anteriores, são-lhes ainda

conferidos todos os que resultem dos dispostos nos presentes estatutos ou diplomas lcgais

aplicáveis.

CAPÍTULO IIi
Administração e funcionarnento

SECÇÃO I
Disposições gerais

AIìTIGO 16."

(Orgãos)

1. São órgãos da Casa do Povo da Fajã cla Ovelha, a Assembleia Geral, a Dileção e o

Conselho Fiscal,

2. Os membros da Assembleia Geral, da Direção e do Conselho Fiscal clevem possuir, pelo

menos, um ano de inscrição e são eleitos pelos sócios com ignal tempo de inscr'ìção.

AR.TTGO 17."

(Distribuição de cargos)

I . As listas candidatas aos órgãos sociais, devem indicar a distribuição clos cargos e rìtlc os

membros a çada órgão, podendo indicar suplentes em número não superior aos eÍ'etivos.

2. E permitida a redistribuição de cargos clentro cle cada orgão.

3. A redistribuição de cargos é comunícada aos sócios, por meio de aviso afixado na sede,

imediatamente após a reunião em que tal seja deliberado,

ARTIGO 18."

(Funcionamento dos órgãos)
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Estafutos da casa do Povo da Faj'/a da ovelha

l. As deliberaçcies da mesa da Assembleia Geral, da Direção e do Conselho Fiscal são
tomadas pela maioria dos seus membros, salvo no caso de empate em que cabe aos respetivos
presiclentes voto de qualidade ,

2. Na Í'alta ou impecllmento temporário cle qualquer membro cios orgãos sociais, as funções
sào assetrluradas pelo nrenrbro do mesmo orgão que se the seguir, pela ordenr cle con-rposição
indr cada nestes estatutos,

3. No caso de renúncia ou impedimento definitivo cle qualquer membro, o seu lugar será
ocupado pelo suplerite pela ordem constante na lista eleita.
4. Se não tiverem sido indicados suplentes ou estiver esgotado o seu número, deverá realizar-
se Llma eleição parcial em assembleia geral a convocar para o efeito.

ARTIGO I9."
(Mandato)

l. A duração do mandato resultante de eleição efetuada pala a totaliclacle clos órgãos dos
metnbros da Assembleia Geral, cla Direção e do Conselho Fiscal é de quatro anos,
2. Os titr"rlares dos orgãos mantêm-se em funções ate à posse dos novos titulares.
3. A contagem dos anos de mandato inicia-se na data da respetiva tomada cle posse,
4. A duração do tnandato dos membros dos órgãos escolhidos em eleição parcial, bem como
dos suplentes que sejam chamados a ocupar cargos em qualquer orgão, frnda no termo do
quadrienio que estiver em curso.
5. O presidente da Direção so pode ser elejto para três mandatos consecutivos, neste cargo.

AR',XICO 20."

(Exercício)
I ' Os orgãos sociais eleitos tomam posse dos respetivos cargos até oito dias subsequentes à
data cla eleição, e daquela é lavrado auto em livro próprio, considerando-se clesde essa altr,u.a
em exercício.

2. A posse é conferida pelo presidente cessante da mesa da Assembleia Geral.
3. No prazo nráximo de oito dias após a posse, são transferidos, na presença da Direção
cessante, todos os bens e valores respetivos, por meio do inventário, que deve ser assinado
pelos membros claquelas e pelos empossaclos, e no qual se discriminam as impoftâncias e
valolcs em caixa e deposito,
4, No caso de irnpedimento ou recusa da Direção cessante, o presidente da mess c1a

Asse mble ra Geral promoverá a transferêncìa cle bens e valores nas condições atrás
nrencionadas.

5. Os orgãos sociais cessantes continuam em exercício até àposse dos eleitos.
6, Caso o presidente cessante da mesa da Assembleia Geral não confira a posse até ao 30." dia
posterior ao da eleição, os titulares eleitos pela Assembleia Geral entram em exercício
independentemente da posse, salvo se a cleliberação de eteição tiver sido suspensa por
procedimento cautelar.

7. Ir gratuito o exercício dos cargos sociais, sem prejuízo clo direito à compensação cias
despesas clele resultante.

ARTtrGO 21."

7
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(trmpedimentos)

l. Os tifulares dos órgãos não podem votar em assuntos que diretamente thes digam respeito,

ou nos quais sejam interessados os respetivos cônjuges ou pessoa com quern vivanr c'm

condições análogas às dos cônjuges, ascendentes, descendentes, oLl qualquer pareutc ou aÍlnr

em linha reta ou no 2.o grau da linha colateral.

2, Os tifulares dos órgãos de administração não podem contratar direta ou indiretanrente com

a instituição, salvo se do contrato resultar manifesto benefìcio para a instrtuição.

3, Os titLrlares dos órgãos não podem excrcer atividade confliluante cor'r-r a atividacJc da Casa

do Povo, nem integrar colpos sociais cle entidades cujos Íìns sejam conllituantes com os da

institurção ou de participadas desta,

4. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existc unra sinração

conflituante:

a) Se tiver interesse num determinado resultado ilegítimo, ou num serviço ou transaçào a

et'eluar;

b) Se obtiveruma vantagem financeira ou benefício de outra natureza que o favoreça.

ARTIGO 22."

(Renúncia)

Os membros dos órgãos sociais em exercício que pretendam ser dispensaclos das suas funçõcs

devem comunicar por escrito a sua renúncia fundamentada, ao presiclente da mcsa da

Assembleia Geral ou a quem o substituir.

ARTIGO 23."

(Perda do mandato)
L Perdem o mandato os membros dos órgãos da Casa do Povo que, irr,iustiÍìcadanrente,

faltem duas vezes seguidas ou três interpoÌadas, em cada ano, às reuniões ciaqueles órgãos.

2. A Assembleia Geral poderá deliberar a perda de mandato de qualquer mcmbro dos orgãos

sociais que, diretamente ou por interposta pessoa, negoceie com a Casa clo l)ovo.

SECÇÃO II
Regimento da assembleia geral

ARTIGO 24."

(Arnbito)

O presente regimento tem por objeto organização e funcionamento da Asscmbleia Geral da

Casa do Povo da Fajã da Ovelha

AIìT'IGO 25."

(Composição)

1. A Assembleia Geral e constituída por todos os sócios no pleno gozo clos clrreitos.

2. Os soctos podem fazer-se representar nas sessões da Assembleia Geral, não podurdo cada

associado representar mais de um associado,

3. A autenticidade da representação manifesta-se por declaração esorita do tnettrbro

representado, em que conste o nome do membro representante e a rertnião, lrora e asslìttto a

que se destina.

ARTIGO 26."

B
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(Mesa da assembleia geral)
A Assembleia Geral é dirigida por uma mesa, constiruída por um presidente, urn vice-
plesiclente e unt seçretádo.

ARTIGO 27. "
(Convocatória)

I . As reunrões da Assernbleia Geral são convocadas pelo presidente da mesa, por sua
iniciativa, a pedido da Direção ou, ainda, a requerimento de pelo menos clez por cento clo
nirnlero cle socios no pleno gozo dos seus direitos.
2 Se o presidente da mesa não fizer a convocação, nos oito dias subsequentes aos períodos
estatutariamente fìxaclos, ou à data da receção do pedido da Direção ou do requerimento clos
sócios nos te1'n1os clo ttitmero anterior, a convocação poderá ser feita por outro elemento cla
mesa por delegação ou irrdicação do presidente expresso em documento escrito e assinado.
3. A convocatória, colr antecedência não infenor a 15 dias e independcntemente de outros
nteios de publicação que fbrem utilizados, é obrigatoriamente feita, por edital na sede da Casa
do Povo, redes sociais e página web, e remetida pessoalmente a cada associaclo por correio
eletronico ou por aviso postal,

4. Da convocatória constam obrigatoriamente a ordem de tlabalhos, o local, o dia e a hora
clesignados para a reunião.

5' Os documontos reÍ'erentes aos diversos pontos da ordem de trabalhos dever-n estar
disponíve is pat'a consulta Ita sede da Casa do Povo, logo que a convocatória seja publìcada.
6. A assembleia geral reúne à hora marcada na convocatória, se estiver presente mais de
nretade dos associados com direito de voto, ou 30 nrìnutos depois, corn qualquer número de
presenças,

ARTIGO 28."
(Comperência)

Compete à Assembleia Geral:
a) Destituir ou fazer eleger os orgãos sociais da Casa do povo;
b) Analisar e aprovar os orçatÌlentos e planos cle atrvìdades, bem corlo as contas e relatorio
anual;

c) Dcliberar sobre o rccurso das decisões da Direção relativamente aos pediclos cle inscrição
de nclvos sócios;

d) Votar a atribuição da qualidade de sócios honorários ou beneméritos da Casa do povo as
pessoas ou entidades leferidas na alínea b) e c) do artigo 1 3.";
e) Deliberar sobre os assuntos que lhe forem propostos pela Direção;
f) Discutil e votar as alterações aos estatutos;
g) Delrberar sobre a extinção, cisão ou fusão cla Casa do povo;

h) Allrovar a adesão da Casa do Povo a uniões, associações, fèclerações ou confeder.ações;
i) Autorìzar a associação a demandar os membros clos órgãos sociais por factos praticados no
exercício das respetivas funções;
j) Exercer as deniais funções que lhe forem legalmente fixadas.

ARTIGO 29."

9
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(Reuniões)

1. A Assembleia Geral reúne em sessão ordinária;
a) Até ao dia 3l de dezembro do ano final de cada mandato de quatro anos, para a elc-ição dos

tifulares dos órgãos associativos da Casa do Povo;

b) Até 31 de março de cada ano para aprovação do relatório e contas dc excrcício do ano

anterior e do parecer do órgão de tìscalização;
c) Até 30 r-rovembro de cada ano, para apreciação e votação do programa cle ação e cio

orçarÌento para o ano seguinte e do païecer do órgão de fiscalização.
2. A Assenrbleia Geral pode ainda reunir, em sessão extraordinária, para tratar cle assuntos de

manifesto interesse para a Casa do Povo,

3. As deliberações sobre modifìcação dos cstafi-ltos ou extinção da Casa cio Povo sào tomadas

em reuniões extraordinárias, expressa e exclusivarnente convocadas para o eÍì:ito.

ARTIGO 30."
(Funcionamento)

1. Assembleia Geral funciona em primeira convocação, à hora marcacla na convocatoria, com

a presença da maioria dos sócios com direito a nela participarem e, enl segunda convocatolia,

trinta rninutos depois da hora designada com qualquer nirmero de socios que estivclerrr

presentes.

2, E proibida a discussão cie assuntos que não sejam da competôncia da Asscmblcia Ccral,

sendo anuláveis as deliberações tomadas sobre matérias que não collstenr da ordenr de

trabalhos fixada na convocatória.

3. As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria sinrples de votos, não se

contando as abstenções.

4. A aprovação de deliberações sobre as matérias previstas no arligo 28.o nas alíneas 0 g), h)

e i) carece da maioria qualifìcada de dois terços dos votos expressos dos socios presentes.

5. No caso de ser aprovadapor maioria qualificada a extinção da Casa do Povo, a mesnra nãcr

terá, aìnda assim, lugar se um número de socios, não inferior a metade do previsto no artigo

l2.n se declarar, na própria assernbleia que tiver deliberado a extinção, disposto a assegurar Ll

subsistência da Casa do Povo, caso em qlÌe se constituirá, de imecJiato. LÌn:Ìa Cornissão

Administrativa incumbida da administração da Casa do Povo e da sua rcorganização, f-ixando-

se a duração e limites do respetivo mandato,

6, A cada sócio cabe um voto, sem prejuízo do disposto no artrgo 25,', núrmero 2 e da

capacidade eleitoral ativa prevista no artigo 1 6.o, número 2.

7. Nenhum sócio pode votar em assunto no qual tenha interesse pessoal clireto

ARTIGO 31."
(Competôncia do presidente)

Compete ao presidente da mesa da Assembleia Geral;

a) Convocar a Assembleia Geral para reuniões ordinárias e extraordinárias;

b) Dirigir as reuniões, disciplinando e orientando a discussão e votação;

c) Assinar o expediente que cliga respeito à Assembleia Geral;

d) Dar posse aos col'pos gerentes;
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e) Assistir, sen-Ìpre quc o julgue convenìente, às reuniões da Direção;
f) Cooperar com a Direção na rea\ização dos fins da Casa do Povo e na orientação da sua

atividade e, inclusìve, dando parecer, não vinculativo, sobre qualquer contrato economico cla

Casa do Povo c{a Fajã da Ovelha com outras entidades de montante superior a cìnco mil euros.

ARTIGO 32."
(Competência do vice-presidente e do secretário)

I Compete ao vice-presidente e ao secretário da mesa da Assernbleia Geral secretariar as

reuniòes, assegurar o seu expediente e escriturar o Iivro de atas.
2 Nas faltas ou irnpedìmentos do presidente da mesa, do vice-presidente e clo secretário, as

funções previstas ua alínea b) do artigo 3 l,o são exercidas pelo socio ou socios presentes que
forenr eleitos "ad-hoc" pela assembleia, os quais cessam as suas funções no termo da reunião.

sECÇÃO rrr
Regimento da direção

ARTIGO 33."
(Ambito)

O presente reginrento tem por objeto organização e funcionamento da Direção Casa do povo
cia Fajã da Ovelha.

ARTIGO 34."
(Composição)

A Direção e conlposta por um presidente, um secretário e um tesoureiro.
ARTIGO 35.'

(Competência geral)
Compete à Direção:
a) Representar a casa do Povo no pleno uso clas funções païa que foi eleita;
b) Administrar os valores da Casa do Povo com maior zelo e economia, arrecadanclo as
receitas e satisf'azendo as despesas;

c) Organizar os serviços e velar pela correta escrituração dos livros e clocumentos que forem
necessários;

d) Dar balanço aos fundos da Casa do Povo, verificando os documerrtos de caixa e elaborando
o respetivo baiancete;

e) Elaborar o relatttrio e contas de exercício, bem como o orçamento e o plano de atividacles,
e subrnetê-los à altreciação do Conselho Fiscal e à aprovação da Assembleia Geral;

I Apresentar os documentos contabilísticos e demais documentações conexas à fiscalização
das entidades competentes;

g) Elaborar, no alto em qlle findar o seu exercício, as relações dos sócios eleitores e elegíveis
e prepal'ar os detnais elementos necessários à eleição dos corpos gerentes da Casa clo Povo;
h) Divulgal' junto dos sócios as disposições legais que possam ser do seu interesse, bem corno
esclarecê-los sobre os seus direitos e deveres;
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i) Delìberar sobre as pretensões formuladas pelos sócios e receber as queixas apresentacÍas

pelos utentes dos serviços prestados pela Casa do Povo;
j) Definir o modo de utilização da sede e suas dependências pelos sócios e seus Íamiliares;
k) Proceder contenciosamente contra os sócios e aplicar-lhes as penalidacles nos termos clas

disposições estatutárias;

l) Estudar as condições em que se desenvolvem algumas atividades caraterísticas da ár'ea da

Casa do Povo;

m) Colaborar com as a entidades publicas e privadas, ern iniciativas tendentes a mcÌhor-al a

situação social da população;

n) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral, bem como as disposiçòes

dos presentes estatutos e da lei;
o) Praticar os demais atos conducentes à realízaçáo dos fins da Casa do Povo e tolnar as

resoluções necessárias em matér'ias que não sejam da competência da Asscmbleia Gcral
p) Convocar o Presidente da Assembleia Geral e Conselho Fiscaì para as reurriòes de Direçào

ARTIGO 36."
(Competência específica)

Compete à Direção no que se ref-ere ao pessoal da Casa do Povo;
a) Decidir a admissão, avaliação e promoção dos trabalhadores nos termos estabelecidos na

lei e em regulamento que for aprovado;

b) Verificar o comportamento profissional dos trabalhadores;

c) Instaurar inquórito ou procedimento disciplinar contra os trabalhadores cla Casa do Povo,

relativamente aos quais existam indícios de infì'ação que o justifiqueuì, nos telmos da lci de

trabalho.

ARTIGO 37."
(Limitação de competências)

1. A Direção não pode fazer, por conta da Casa do Povo, operações alheias à respctivlr

administração ou aplicar quaisquer quantias para Íìns que não caibam dentr.o do ârltrito das

atividades do organismo.

2, Para obrigar o organismo e necessário a assinafura do Presidente e do Tesoureiro a nzìo ser

que a direção delibere por unanimidade a delegação de poderes.

3, A movimentação de cheques e ordens de pagamento carece de assinalura de dois nrenrbros

da Direção, sendo um deles o Tesoureiro.

ARTXGO 38."
(Reuniões)

I, A Direção deve reunir sempre que necessário e, obrigatorianrente, uma vcz enr cada môs.

2. Na primeira reunião de cada mês, a Direção procede à verificação das contas, começrindcr

pela conferência de <caixa>, devendo o quantitativo do saldo constar expressan'r€nte na ata.

ARTIGO 39,"
(Competência do presidente)

Compete especialrrente ao presidente da Direção:
a) Convocar as reuniões da Direção, dando conhecimento das respetivas datas aos prcsiclctites

da mesa da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;
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b) Dirigir os trabalhos e orientar a discussão dos assuntos submetidos às reuniões;

c) Assegurar a exccr.rção das deliberações tomadas;

cl) Assinar a correspondência;

e) Sr,rpertntettcler em todos os assuntos administrativos e orientar os serviços;

f) Orrtorgar conjuntamente coln o Tesoureiro cla direção, ou isoladamente, se devidamente
mandataclo pela Direção, todos os atos que interessem ao organismo.

AR.TIGO 40."
(Competência do tesoureiro)

Incumbe especialmente ao tesoureiro:
a) Dar cltmpt'imento às resoluções da Direção que digam respeito a receitas e despesas;

b) Proviclenciar pelo recebimento e guarda dos valores pertencentes à instituição, depositando
os saldos que cxceclam o montante superiormentc fixado;
c) Vigiar a escrituração do <livro-caixa> de moclo que se encontre sempre em dia;
d) Assinar, cotrÌ o outt'o membro da Direção, cheques e ordens de pagamento, documentos e

todos os contratos que impliquem movimentos frnanceiros;
e) Fiscalizar a escritrtração e o arquivo de todos os doçumentos de receita e despesa;
f) Manter a Direção a par do estado financeiro cla Casa do Povo.

ARTIGO 41."
(Competência do secretário)

Compete especialmente ao secretário:

a) Lavrar as atas das reuniões da Direção;
b) velar pela correta execução de todo o serviço de secretaria e clo arquivo;
c) Verificar anuahlente a atualïzação do Inventário dos bens da casa do povo,

ci) Outolgar atos e contratos, conjuntamente conl outro membro da Direção, qr"rando

rnarrdataclo para o efeito.

SECÇÃO iV
Regìmento do conselho Jìscal

ARTIGO 42."
(Ambito)

O presente reginiento tem por objeto organização e funcionamento cio Conselho Fiscal da

Casa do Povo da Fajã da Ovelha

ARTIGO 43."
(Composição)

o conselho Fiscal e composto por um presrdente, um vice-presidente e um vogal.
ARTIGO 44."
(Competência)

O Conseiho Fiscal ó o orgão de controlo e fiscalização da Casa do Povo, competindo-lhe,
designadamente:
a) Fiscalizar o exercicio cle funções da Direção, podendo, para o eÍ'eito, obter todos os

esclarecinrentos de que necessite para o desempenho das suas funções, bem como acecler a
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todos os documentos cujo conhecimento reputem indispensável para o exercício das suas

ftrnções;

b) Informar os demais órgãos e os sócios em geral de todas as diligências qlle realize e os

respetivos resultaclos;

c) Dar parecer sobre o relatorio e contas do exercicio, bem como soble o or'çarncnto e plancr

de atividades pata o ano seguinte;

d) Dar parecer sobre quaisquer assuntos que os olÌtros órgãos subÍnetan'ì à sr:a apreciação;

e) Em geral, verificar o cumprimento da lei, dos presentes estalutos e dos regulanìorìtos em

vigor na Casa do Povo,

f) Assistir, sempre que convoaados peio Presidente do órgão, às reuniões de Dileção,
ARTIGO 45."

(Reuniões)

1. O Conselho Fiscal reúne trimestralmente, em sessão ordinária, e quanclo necessário, en'r

sessão extraordinária.

2. O Conselho Fiscal reiÌne, extraordinariamente, por iniciativa clo presiclcute ou a peclirlo clos

restantes membros.

ARTIGO 46."
(Competência do presidente)

Compete ao presidente do Conselho Fiscal:

a) Corrvocar as reuniões ordinárias e extraordirrárias do Conselho Fiscal;

b) Orientar os trabalhos das reuniões;

c) Assistir, sempre que convocado, às reuniões cla Direção, sem direito a voto,

ARTTGO 47."

(Competência do vice-presidente e vogal)
L Compete ao vice-presidente redigir os pareceres do Conselho Fiscaì,

2. Compete ao vogal, colaborar com os restantes membros uo desempenho das lespetivas

funções.

CAPÍTULO iV
Comissão administrativa

ARTïGO 48."
(Atribuições)

1. Se a Casa do Povo se encontrar a ser gerida por uma Comissão Adrninistrativa a esta

incumbe as atribuições e competências da mesa da Assembleia Cieral, cla Dileção c do

Conselho Fiscal.

2. A Comissão Administrativa compete, assegurar a gestão con'ente cla Casa do Povo e

promoveÍ eleições, dentro do prazo fixado na deliberação que a designou.

CAPITULO V
Eleições

ARTTGO 49."

(Realização das eleições)
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l. Devem realizar-se eleições na Casa do Povo, para a totalidade dos orgãos:

a) No últìmo nrês do ano em que findar o quadriénio após as últimas eleições gerais;

b) Até ao termo do ntandato fìxado na deliberação de nomeação da Comissão Administrativa.
2. Devem realizar-se eleiçòes parciais quando um orgão Íìcar recluzido a menos cle metade

clos selts membros, depois de os suplentes terem preenchido as vagas nelas ocorridas.

ARTIGO 50."

(Capacidade eleitoral)

3. São eleitores dos orgãos da Casa do Povo os sóçios em pleno gozo dos seus direitos com,
pelo rnenos, um ano de vìda associativa.

ARTIGO 5I."
(Capacidade eleitoral passiva)

L Sào clegíveis os sócios, com pelo menos LÌm ano de inscrição que tenham nacionaliclade
porltlgÌlesâ. saibarn lçr e escrever, se encontrarem no pleno gozo dos seus direitos e não
este.jarn abrangictos por alguma das incapacidades que privam cla qualidade cle cidadão eleitor,
sem prejuízo do disposto nos nirmeros seguintes.
2, Não podem candidatar-se para exercer funções, em simultâneo no órgão de Direção e

Conselho Fiscal, os parentes ou afins em qualquer gÍau da linha reta e os irmãos.
3. A Direção e o Conselho Fiscal não podem ser constituídos maioritariamente por
tlabalhadores da Casa do Povo.

4. Os trabalhac'lores da Casa clo Povo não poclem exercer o cargo de presidente do Conselho
Fiscal.

5. Os candidatos ou nrembros dos órgãos sociais em exercício na Casa do Povo não;lodem
canclidatar-se a eleições noutra Casa do Povo,
6. São inelegíveis os sócios honorários e os beneméritos.

ARTIGO 52."

(Remissão)
As eleições para os orgãos sociais da Casa do Povo regem-se pelas nonnas constantes clo

regulamento eleitoral, aprovado por deliberação da Assembleia Geral, sern prejr,rízo ctas

disposições gerais constantes clos presentes estatutos.

CAPÍTULO VI
Regirne financeiro

SECÇÀO I

Património, receitas e despesas

ARTIGO 53."

(Património)
O patrimottio da Casa do Povo da Fajã da Ovelha é constituído pelos bens expressamerlte
afetos pelos sócios fundadores, pelos bens ou equipamentos doados por entidades pÍrblicas or.t

privadas e pelos demais bens e valores que sejarn adquiridos pela mesma.

ARTIGO 54."
(Receitas)
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São receitas da associação:

a) As quotizações e as eventì.Ìais contribuições complementares pagas pelos associados;

b) Os rendinlentos dos bens e capitais proprios;

c) Os rendimentos dos serviços prestados;

d) Os rendimentos de produtos vendidos;

e) As doações, legados e heranças e respetivos rendimentos;

f) Os subsídios do Estado, da Região Autonoma da Madeira ou de organismos oficiais;
g) Os fundos comunitários e outras medidas de apoio;
h) Os donativos e produtos de f-estas ou subscrições;

i) Quaisquer outras receitas não especificadas nas alíneas anteriores.

ARTtrGO 55."

(Quotas, serviços ou donativos)
1. Os associados pagam Lrma qlÌota anlral de valor fìxado pela Direção c ratificado cnr

Assembleia Geral,

2. Havendo lugar à prestação de donativos ou serviços em substituição cla quota, con-ìpete à

Direção propor à Assembleia Geral a aprovação da mesma.

AR'|'IGO 56."

(Despesas)

As despesas da Casa do Povo da Fajã da Ovelha são as que provôm do dcsenpcnho clas suas

atribuições, em confbmridade com a lei e os estatutos.

ARTIGO 57."

(Aquisição e alienação de bens)

A Casa do Povo pode, mediante autorização expressa da Assembleia GeraÌ:

a) Adquirir, a título gratuìto ou oneroso, imóveis destinados às suas instalações or"r à

prossecução dos seus fins;

b) Aceitar legados ou heranças a beneficio do inventário;

c) Alienar, a qualquer título, e onerar ou ceder o uso de bens irnóveis.

sECÇÀO rr
Orçcunento e contas

ARTIGO 58."

(Orçamentos)

i. Até dta20 novembro cle cacla ano, é elaborado pela Direção e subrnetido à apreciação do

Conselho Fiscal, o orçamento para o ano seguinte, discriminando-se as leceitas orclininias c as

extraordinárias e bem como as despesas, conl a descrição em rubrìcas próprias, das velbas

relativas à administração e a cada uma das modalidades de atuação do organisnro, sendo

aquele apresentado à aprovação da Assembleia Geral na reunião ordinária a realizar atc 30

novembro.

2. No decurso do ano podern ser elaborados ate três orçamentos suplemerìtares destinados a

ocorrer a despesas imprevistas ou insuficientemente dotados no orçamento ordinário, os cluais

são sujeitos a parecer do Conselho Fiscal e submetidos à aprovação cla Assernbleia Geral,

ARTIGO 59."
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(Contas de gerência)
1. As contas de gerência são encerradas com referênçta a 3l de dezembro de cada ano e

sujeitas a parecer do Conselho Fiscal nos dez dias seguintes ao seu encerramento.
2. l)urante os oito dias anteriores à convocatória da reunião ordinária da Assembleia Geral
para a sua apreciaçã,o, a realizar em março do ano seguinte ao exercício em causa, as contas e

o respetivo parecer são afixados na sede, facultando-se a sua consulta aos sócios em pleno
gozcr dos seus direitos.

CAPÍTULO VU
Sanções

SECÇÃO I
Responsabilidade clos corpos gerentes

ARTIGO 60."

(Observância dos estatutos)
Compete à Assembleia Geral a verificação da observânçia do disposto nestes estatì.ìtos
relativamente aos atos de todos os órgãos sociais, ressalvada a competência clo Conselho
Fiscal e dos orgãos judiciais contpetentes,

ARTIGO 6I."
(Responsabilidade)

1. Os membros dos órgãos sociais são responsáveis, solidariarnente ern matéria civil e

rrrdivìdualmente em ntatéria criminal, pelas faltas ou irregularidades cometidas no exercício
classuasfunções,nostermosprevistosnosaftigos 164."e 165."docódigocivil,
2. Os membt'os dos orgãos sociais são ainda responsáveis, perante a Casa do Povo, pelos
prejuízos resultantes do uão cumprimento dos seus deveres legaìs e estalutários.
3. Cjonsideram-se isentos de responsabilidade os que não tiverem tido intervenção na
resolução ou a desaprovarenì em declaração expressa na respetiva ata.

4. Srtcios e membros dos orgãos sociais estão obrigados à denúncia sempre que tenham
conhecimento dc atos ou ações que prejudiquem a Casa do povo.

ATì.TIGO 62.'
(InÍ'rações)

Qualquer socio pode requerer ao Tribunal competente:
a) A suspensão dos dirigerites até à decisão firral do processo, nos casos previstos no número
I do artigo seguinte.

b) A destituição dos dirigentes que deixem de reunir as condições de elegibilidade
estabel ec i das.

ARTIGO 63."

(Penalidades)
l. São punidos com clestituição do cargo os mernbros da Direção QUe, diretamente,
contt'ibuam para desviar o organismo do fìm para que foi instiruído ou o impossibilitem de

cumprir os deveres impostos por lei.
2, O disposto no número anterior não prejudica a aplicação de outras penalidacles fixadas na

lei.
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secÇÃo u
Regime disciplinar dos sócios

ARTIGO 64."

(Sanções disciplinares)
1. Pelas infrações aos deveres estatutários cometidos pelos sócíos são aplicávcis, scur

prejuízo das sanções penais previstas na lei, as penalidades de repreensão, de suspensão e de

exclusão de acordo com o estipulado nos nirmeros seguintes.

2, São factos pelos quais o sócio pode ser repreendido:

a) Ser incorreto no seu procedimento associativo por forma a lesar o bor"n nonte da Casa do

Povo;

b) Não cumprir as resoluções tomadas pela Assembleia Geral ou pela Direção, de ìrannonia

com os estatutos e a lei.

3. E suspenso por um período mínimo de trinta dias e máximo cle clois anos o sócìo clLrc:

a) Ofender qualquer membro da Assembleia Geral, da Direção, do Conselho Ììiscal, or"r

trabalhador, no exercício das suas funções;

b) Tentar desacreditar publicamente a Casa do Povo;

c) Formular, de nrá-fé, contra outros sócios, acusações infundamentadas elrï assuntos

relacionados com a atividacle do organismo;

d) Delapidar os bens da Instiruição;

e) Atentar de fonna grave contra a boa ordem e harmonia que devc existir na Casa drr Povo.

4. A suspensão implica a incapacidade temporária de o transgressor usulì-Lrir clos clireitos e

regalias resultantes da qualidade de sócios.

5. E excluído o sócio que:

a) Agredir corporalmente qualquer membro da mesa da Assembleia Geral, da Direção, do

Conselho Fiscal ou trabalhador da Casa do Povo que esteja no exercício das suas tìrnçòes;

b) Perturbar, de forma grave, a ordem em sessões da Assembleia Geral.

c) Agir de forma reiterada os comportamentos do número 2 e 3 do preseÍÌte artigo.

6. O socio excluído só pode requerer a sua readmissão decorridos três anos.

7. O socio fica suspenso dos seus direitos pelo período máximo de clois arìos cnqLìento não

regularizar as quotas estipuladas pela Assembleia Geral ou em alternativa prcstar scrviço na

Casa do Povo, ficando automaticamente excluído findo esse tempo.

ARTIGO 65."

(Procedimento)

1. As penalidades previstas no artigo anterior são aplicadas pela Direção, tomando eu conta

as circunstâncias concretas da infração e o compoftamento anterior do socio e cia sua

aplicação cabe recurso para a Assembleia Geral, a interpor no prazo dç dez dias.

2. O socio arguido de qualquer falta não é punido sem que previameLtte seja convocado para

se defender.

3. Da deliberação da Assenrbleia Gerai há recurso para o Tribunal conrpetente.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais
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Estafutos cla Casa do Povo da Faj ã, da Ovelha

ARTIGO 66."

(Delegações)
l. Nos casos elï que se justifique e para melhor realização dos seus fins, pode a Casa cio Povo
criar ou extinguir grupos internos autónomos ou delegações na slla área cle atuação.

2, Cada delegação ou grupo interno será dirigida pelos sócios designados pela Direção.
ARTIGO ó7.'
(Simbologia)

A sirnbologia da Casa do Povo da Fajã cla Ovelha * logotipo e timbre - é aprovada em
Asse rnbleia Gera1, rnecliante proposta da Direção,

ARTIGO 68."
(Âmbito de atuação)

Os bens e os neios cle ação de que a Casa do Povo disponha para a prossecução clos seruiços
não podem ser utilizados para qualquer atividade çontrária aos seus fins e interesses.

ARTIGO 69."
(Dissolução)

1' A dissolução da Casa do Povo pode resultar c1a verificação de uma das seguintes causas:
a) Por deliberação da Assenrbleia Geral nos termos da alínea g) dos artigos 28.o e 30.o n,os 4 e

5 destes estatr-ltos;

b) Por decisão judicial quc cieclare a sua insolvência.
2, A associação extirrgue-se ainda por decisão judicial:
a) Quando o seu firn se tenha esgotado ou se haja tornado impossíver;
b) Quanclo o seu finr teal não coincida com o fim expresso no ato de constituição ou nos
estatlt tos,

c) Quando o scu fitn seja sistenraticamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais;
d) Quanclo a sua cxistôncia se torne contrária à ordem pública.

ARTIGO 70."
(Destino do património em caso de extinção)

I . Os bens da instituição, elrì caso de extinção, revertem para outras instituições partìculares
de solidariedade sociaI ou para entidades publicas que prossigam idênticas fìnalidacles, por
dclibcração eln Assembleia geral ou, na sua falta, mediante deliberação dos órgãos
competentes.

2' Aos bens deixados ou doados com qualquer encargo ou afetados a determinados fins e

dado destino de acorclo con'ì o número anterior, respeitando quanto possível a intenção do
encal'go r-lti cla afetação.

3. O disposto nos números anteriores não se aplica aos bens integraln-rente ailquiridos conl
subsídios de errtidades oficiais, os quais revertem para essas entidades, salvo se tiver sido
previsto outro destiuo em acordo de cooperação.

4, A atribuição a outra instituição dos bens da Casa do Povo, em caso de extinção da mesma,
que interessem indiretamente ao cumprìmento de acordos de cooperação carece de
concordância das entidades intervenientes no acordo.

ARTIGO 71."
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(Casos omissos)
Os casos omissos nos presentes Estalutos serão resolvidos pela Assembleia Geral, cle acordo
com a legislação em vigor,

ARTIGO 72,"

Disposição transitória
Os órgãos sociais que exercem funções à data de publicação dos presentes estiìtutos, passarï rì

reger-se pelas normas que nele constam,
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